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MUNICÍPIO DE PIRES DO RIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTËNCIA SOCIAL E CIDADANIA 

PORTARIA N° 770, DE 05 DE MAIO DE 2026 

"Designa responsável pelo acompanhamento 
da execução do Termo de Cooperação 
Institucional de Acolhimento de ldosos no 
001/2026, e dá outras providências." 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA do 
Município de Pires do Rio, Estado de Goiás, com fundamento no art. 123, da Lei 
Orgânica deste Município de Pires do Rio, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a servidora LAURYELLE ALVES DE OLIVEIRA RESENDE, 

matricula n° 22900747, ocupante do cargo de Diretora do CREAS - Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social, Como responsável pelo 
acompanhamento da execução do Termo de Cooperação Institucional de Acolhimento 
de ldosos n° 001/2026. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete da Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania de Pires do 

Rio/GO, em 05 de maio de 2026. 
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TATYANA MACEDO GONCALVES BATISTA 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania 

"Conheça e divulgue a arte ea 
cultura de Goiás. 

piresdorio.go.gov.br 
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